
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

N O e.473/9E 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR PARCELAMENTO DE DIVIDA PARA 
COM O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL - INSS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

SILVIO MIGUEL FOF-ONKA, Prefeito 
M u ri :i. c i í:> a 1 d e S a n t o A n t: ò n :i. o d a 
P a t r u lha, n o u s o das a t r i b w i ç: o e s q u e 
1 i"i e s a 9 c o n f e r :i. d a s p o r ei. 

F" A C O S A B E R , q u e a C â m a r a M u n i c i p a 1 
a p r D vou e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e I... e i : 

RTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado, em nome do Município 
de Santo Antônio da Patrul-ba, a á.íí. 
áÍ.y;Ld.â. para com o INSS, na forma da Lei 8. Si 8, de E4 de 
julho de Í99Í, Portaria nQ 3.604, de 3i de outubro de 
i99i e Resolução nQ 67, de 04 de novembro de i99i, 
a p u r a d a a t é 3 i d e j u 1 h o d e i 9 9 í , q u e s e r á c o r r i <3 i d a l í a 
f o r iTi a d a 1 e g i s 1 a ç a o e s p e c í f i c a . 

RTIGO S2 -• Para garantia do principal e acessórios fica o Poder 
E: k e c u t i v o a u t o r i e a d o a u t i 1 i z a r p a r c e 1 a s d o F" u n d o d e 
P a r t i c i p a ç a o ú o M u n i c í p i o •••• F" P H, d u r a n t e o p r a o d e 
V i g ê n c i a d o p a r c e 1 a m e n t o a u t o r i h a d o p o r e s t a L. e i . 

FIGO 35 - O F-'oder Executivo consignará nos orçamentos anual e 
P1 u r i a n u a 1 d o M u n i c í p i o , d u r a n t e o p r a z o q u e v i e r a s e r 
estabelecido para o parcelamento, dotações suficientes à 
amortinaçao do principal e acessórios resultantes desta 
Lei . 
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RTIGO 4 9 - E s t a L e i e n i r a t r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b 1 i c a ( ; : a o , 

r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç o e s e m c o n t r á r i o . 

ÈWBINETE DO P R E F E I T O H U H I C X P A L , e a b r i l d e i 9 ' 
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S I L y i C F ^ I ^ Í U Ê I i f T T t r f 

Pr e -Fe i t o Vsijln i c i p a 1 
EGISTRE-SE E C O M Ü N I Ü U E - S E 

t B R I A N O ^ I L lá M E D I i p i f i Ò S 

c r e t á j M o d e A d m i n i s t r a ç ã o 
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